
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO SIM-ANP Nº 650, DE 20 DE JUNHO DE 2023 - DOU DE 21-06-2023.

--

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de
setembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,
considerando o que consta no Processo nº 48610.204269/2023-14, resolve:

1.Fica E.M.I.A.  GLOBAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.976.157/0001-07,
registrada como Agente Vendedor de gás natural com o nº 03.42.46.13976157.

LUCIANA ROCHA DE MOURA ESTEVÃO
Superintendente Adjunta de Infraestrutura e Movimentação
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